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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 187/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.072, de 04 de setembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.625.095,76(hum milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

a 
7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

7001.1030100302.095 - Manutenção dos Serviços de Atend. Geral a Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01001 

6309/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens P. civil 
- FONTE DE RECURSOS 01303 

6338/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 
6567/3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
6602/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
6691/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

7001.1030400362.098 - Manutenção da Vigilância Sanitária 
- FONTE DE RECURSOS 01308 

7110/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 
7001.1030100302.095 - Manutenção dos Serviços de Atend.Geral a Saúde 

- FONTE DE RECURSOS 31302 
6312/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens P. civil 
6334/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 

- FONTE DE RECURSOS 31321 
6364/3.3.50.41.00 - Contribuições 

TOTAL 	  

198.900,00 

120.000,00 
150.000,00 
130.000,00 
180.000,00 

28.000,00 

600.000,00 
210.695,76 

7.500,00 
1.625.095,76 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

051/3.3.90.14.00 
0201.0412200022.008 

128/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- GABINETE DO PREFEITO 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias P. Civil 
- Manutenção da Ouvidoria Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2.700,00 

900,00 

0500 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
0501 - GABINETE DO SECRETÁRIO 



0600 
0602 

0602.1854100171.043 

1753/3.3.90.39.00 
1783/4.4.90.51.00 

0603 
0603.0412200532.025 

1854/3.3.90.33.00 

0700 
0701 

0701.0412200432.038 

2310/3.3.90.39.00 
0704 

0704.2060100332.044 

2576/3.3.90.39.00 
0704.2060600322.043 

2618/3.3.90.30.00 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Novas Células do Aterro Sanitário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Obras e Instalações 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PÁTIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção das Ativ. do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE AGRICULTURA 
- Manutenção das Hortas Comunitárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros S erviços de Terceiros Pessoas Jurídica 
- Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

0800 - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0803 - DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

0803.0824400562.066 - Manutenção da Diretoria de Bem Estar Social 
-:'FONTE DE RECURSOS 01000 	 - 

4612/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0803.0824400252.067 - Articulação e Mobilização na Comunidade 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
4520/3.3.50.41.00 - Contribuições 
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0501.0412200142.019 

1107/3.3.90.36.00 
0502 

0502.0412100142.020 

1159/3.3.90.36.00 
0504 

0504.0412100142.022 

1263/3.3.90.36.00 

- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE PLAN. GOVERNAMENTAL 
- Manutenção da Diretoria de Pla.Govemamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE PLAN.ORÇAMENTÁRIO 
- Manutenção da Diretoria de Plan. Orçamentário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fl 02 

1.100,00 

1.000,00 

800,00 

23.700,00 
24.000,00 

500,00 

4.270,00 

1.500,00 

6.300,00 

19.800,00 
• 

30.000,00 

0900 - 
0901 - 

0901.0618200042.077 - 
- 

5374/3.3.90.30.00 - 
5390/3.3.90.36.00 - 

0902 - 
0902.0618200042.078 - 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Manutenção do Gabinete do Secretário 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
Manutenção da Guarda Municipal 

300,00 
450,00 
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5434/3.3.90.30.0 
5451/3.3.90.36.0 

0902.0618200042.11 

• 5495/3.3.90.30.0 
5512/3.3.90.36.0 

090 
0903.0618200042.07 

6409/3.3.90.30.00 - 
7001.1030400362.098 - 

- 
7268/4.4.90.52.00 - 

- 
6390/3.3.90.30.00 - 
6564/3.3.90.32.00 - 
6595/3.3.90.36.00 - 
6664/3.3.90.39.00 - 
6977/4.4.90.52.00 - 

- 
6616/3.3.90.36.00 - 

T 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
O - Material de Consumo 
O - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
9 - Manutenção dos Vigias Municipais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
O - Material de Consumo 
O - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
9 - Manutenção da Diretoria de Trânsito 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Convênio com a Polícia Militar e Civil 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção da Junta de Serviço Militar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção do Tiro de Guerra 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Amortização e Encargos de Financiamentos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Manutenção dos Serviços de Atendimento Geral 
A Saúde 

- FONTE DE RECURSOS 01303 
Material de Consumo 
Manutenção da Vigilância Sanitária 
FONTE DE RECURSOS 01308 
Equipamentos e Material Permanente 
FONTE DE RECURSOS 31302 
Material de Consumo 
Material de Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
FONTE DE RECURSOS 31321 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
OTAI 	  

Fl 03 

9.300,00 
600,00 

300,00 
300,00 

4.800,00 
450,00 

4.500,00 

1.050,00 

2.250,00 

58.030,00 

580.000,00 

28.000,00 

44.000,00 
667.000,00 
36.000,00 
53.820,76 
9.875,00 

7.500,00 
1.625.095,76 

5689/3.3.90.30.00 
1001.0412200072.088 

5730/3.3.90.30.00 
1001.2884300002.081 

5774/4.6.90.71.00 

7000 
7001 

7001.1030100302.095 

5556/3.3.90.30.00 
5572/3.3.90.36.00 

1000 
1001 

1001.0412200052.085 

5667/3.3.90.30.00 
C 	1001.0412200062.087 
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publicação. 
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Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2007. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Secretária de Adi4Fstração e Fazenda 
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